
ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRINHA

GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA Nº. 007/2020 - GP DE 11 DE FEVEREIRO DE 2020.

Altera Portaria nº. 090/2019 – GP de 13 de
dezembro de 2019 – Que Institui a Comissão
Disciplinar – CD, vinculada hierarquicamente à
Secretaria Municipal de Saúde, competente para
processar e julgar os procedimentos de
Sindicância e Disciplinares no âmbito da Saúde
Municipal de Serrinha.

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE SERRINHA, no uso de
suas atribuições
 
RESOLVE:
 
Art. 1º. Instituir a Comissão Disciplinar – CD, vinculada
hierarquicamente à Secretaria Municipal de Saúde, compete
para processar e julgar os procedimentos de Sindicância e
Disciplinar no âmbito da Saúde Municipal de Serrinha.
 
Parágrafo Único - Poderá a Comissão Disciplinar ora
constituída apurar todos os fatos referentes definidos aos atos e
procedimentos dos servidores que se constituía viola aos
deveres e proibições definidos no Estatuto dos Servidores
Públicos Municipais, podendo aplicar punição de advertência e
suspensão até 30 (trinta) dias. Desde que haja previa definição
legal e seja assegurada ao servidor a amplitude de defesa
reservada nos procedimentos inerentes a este tipo de processo.
 
Art. 2º. Altera a Comissão para o exercício de 2020, que fica
constituída pelos seguintes servidores Concebida da Luz Neta
Pereira – Presidente – CPF 481.416.904-34; Thayna Duarte
de Souza Silva – Membro- CPF; 700.230.664-23, Felipe
Augusto Cortez Meira de Medeiros - Assessor Jurídico -
CPF:310.050.201-91.
 
Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 
Publique-se, registre-se e cumpra-se.
 
Serrinha/RN, 11 de fevereiro de 2020.

 
JOSÉ ANTÔNIO DE MEDEIROS CLEMENTE
Prefeito Municipal.
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